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DECRETO N" 4,762
de 05 de dezembro de 2023

«Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente,'
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DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no
valor de RS 975.000,00 (novecentos e setenta e cinco mil reais), nos termos do inciso III,
do artigo 7', da 1ei n" 2.468 de 13 de dezembro de 2022, para atender a programaçào
constante abaixo:

Inciso III, Artigo 7', Lei No 2.46a de 13 de Dezenbro de 2022.

4rt.2o. O valor do presente crédito será coberto com os
recursos que alude o Inciso Í1I, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal,
conforme abaixo:

Iuciso III, Artigo 7', Lei N" 2,468 de Dezembro de 2022.

03.1t.00 3.3.90.30.00 06 lar a005 2267 ol t08+ Mànurençáo da Gudda Municjpal 160.000,o0
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09.10.00 3.3.90 30.00 t2 361 2001 20.+ 1 OL 3.19 Funcionmento dô Ensino Fundâm..râl 255-000,00

09.10.00 3.3.90 30 00 l2 361 2001 20.11 01 360 Fu,cionâmento do Ensino Fundamentai 222.OAO,OO

09.10.00 3.3.90.30.00 l2 36s 2001 20,+4 01 Funcionamento do Ensino Inliantil 90.000,00

09.r0.00 3.3.90.39.00 t2 365 2001 2010 01 aar Funciondeoto do Ensúo Inlânril 7

0q.10.00 3.3.90.39.00 12 3ó5 2001 361 Funcionmento do Ensino lnlâniil 7,1000,00

09.10.00 3.3.90.39.00 12 365 200t 2040 0l 1441 Funciomênro do finsino lDfúril 90.000,00
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^poio 
da Guarda MuniciDal 170.000,00

09.10.00 4.4.90.51.00 12 361 2001 1006 OI 2104 ConsrruCão de Unidâdes E$olárcs 250-000,00
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09.10.00 4.4.90,52.00 12 36s 2001 1006 01 26A9 Const.ução de Unidades Escolâres 170.000,00
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Art. 3'. Fica alterada a progrâmâçào de desPesa e§tabelecida
no artigo 4" da lei n' 2.468 de 13 de dezembro de 2022.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de Jandira
de 2O23.

no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

PITTERI
de Governo

Registrado em livro próprio e publicado
prazn legal.

CARLOS
Secretário
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